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PORTARIA Nº 002, DE 17 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Designa servidor do quadro de pessoal da 

Câmara para acompanhamento da execução 

dos serviços referente à Carta Contato Nº 

006/2019. 

                           

Considerando que a Câmara Municipal de Apuí, não dispõe em seu quadro de pessoal, 

qualquer servidor com formação profissional para acompanhamento e fiscalização da obra de execução 

dos serviços de reforma geral do prédio da Câmara Municipal, objeto da Carta Contato Nº 006/2019,  

Considerando a necessidade de evitar a prejudicialidade dos trabalhos de execução do objeto 

da Carta Contato Nº 006/2019,  

Considerando a necessidade de cumprir as exigências instituída em Resolução do Tribunal 

de Contas do Amazonas e na Lei Federal Nº 8.666/1993,  

A Presidência da Câmara Municipal de Apuí, (AM), usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, 

 

RESOLVE: 

ART. 1º - Nomear, o Servidor José Luciano de Oliveira Macedo, Portador do Rg:  

Nº1759899-0 SSP/AM,CPF: 954.345.852-91,Solteiro, Residente e domiciliado na Rua Mario Quintana 

Nº 60, Bairro Morena lotado no cargo de Assessor Administrativo, como preposto e representante da 

Câmara Municipal de Apuí para fins de acompanhamento da execução  os serviços a serem executados, 

de que se trata a Carta Contrato Nº 006/2019. 

 

Parágrafo Único – O Servidor nomeado nos termos desta Portaria deve exercer o 

acompanhamento da execução dos serviços referente à Carta Contato Nº 006/2019, a quem compete:  

 

I – Acompanhar e atestar a execução dos serviços, para que seja executado em conformidade 

com o projeto Básico, Memorial Descritivo, Laudo Técnico de Inspeção Predial; 

 

ART. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, EM 17 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Ver. Flaviano Carvalho de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Apuí /AM. 

 

Registro e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra. 


